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Ata da Sessão Ordinária nº 1638 da 21ª Sessão legislativa da Câmara Municipal de Iguaba Grande, Estado 

do Rio de Janeiro, realizada em 21 de Dezembro de 2017.  

No vigésimo primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às dezessete horas, neste 

plenário Ormindo Barreto da Costa “Caboclinho”, sito a Rodovia Amaral Peixoto, Km 102, Cidade Nova, 

Iguaba Grande, Estado do Rio de Janeiro, presidida por Balliester Werneck de Praguer, ocupando a 1ª 

Secretaria o vereador Adriano Mairink e a 2ª Secretaria vereador Roberto Antunes. Havendo número legal 

de Edis presentes declarou-se aberta a presente Sessão Ordinária. Para abertura dos trabalhos a presidência 

convidou o Vereador Alexandre Carvalho a fazer a tradicional leitura bíblica, sendo esta: Livro de Salmos, 

capítulo 23. Na sequencia o vereador primeiro secretário fez a leitura da ata da Sessão anterior, sendo 

esta aprovada pela totalidade dos edis presentes. Passamos para a leitura das matérias do Expediente: 

Projeto de Lei Complementar nº 015/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande. Não havendo comentários 

sobre o Expediente passamos para a chamada regimental que registrou a presença dos edis que 

responderam com ausência do Vereador Miquéias Gomes. Passamos para a leitura das matérias da 

Ordem do Dia: Requerimento Legislativo nº 107/2017 do Vereador Adalberto Moreira; 

Requerimentos Legislativos nº 108, 109, 110 e 111/2017 do Vereador Paulo Rito; Requerimento 

Legislativo nº 112/2017 do Vereador Miquéias Gomes; Processo Administrativo nº 328/2017 da 

Prefeitura de Iguaba Grande; Projeto de Lei Ordinária nº 039/2017 de autoria do Ver. Miquéias 

Gomes; Projeto de Lei Complementar nº 014/2017 de autoria da Prefeitura de Iguaba Grande; 

Projeto de Lei Complementar nº 013/2017 de autoria da Prefeitura de Iguaba Grande; Projeto de Lei 

Ordinária nº 040/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande; Projeto de Lei Complementar nº 012/2017 de 

autoria da Prefeitura de Iguaba Grande. Passamos para os comentários da Ordem do Dia: O presidente 

assumiu a palavra afirmando que concede o pedido de vistas ao Vereador Roberto Antunes, por não ter 

preparado suas emendas, em relação ao projeto de lei nº 041/2017 afirmando que o mesmo será votado no 

ano seguinte. O Vereador Alessandro Grimauth assumiu a palavra para comentar duas matérias que tratam 

da regularização do adicional por insalubridade e também a respeito do pagamento das horas extras dos 

funcionários públicos. O edil afirmou que as duas matérias são de grande importância para o município. Os 

vereadores Alexandre Carvalho e Vantoil Martins assumiram a palavra para reafirmar o compromisso feito 

com o vereador Roberto em relação ao Projeto de Lei nº 41/2017, no qual devem assinar a emenda com 55 

ufir. Devido a questionamentos dos vereadores o presidente colocou para o plenário a decisão da concessão 

do pedido de vistas do Projeto de Lei nº 41/2017 ao Vereador Roberto Antunes, cinco vereadores votaram 

contra a concessão do pedido de vistas, ou seja, a matéria entrou na pauta da ordem do dia. Na sequência o 

vereador primeiro secretário fez a leitura das matérias que voltaram à pauta: Emenda modificativa nº 

001/2017 ao Projeto de Lei nº 041/2017; Projeto de Lei Ordinária nº 041/2017 da Prefeitura de Iguaba 

Grande. Continuando os comentários da Ordem do Dia, o Vereador Vantoil Martins assumiu a tribuna para 

comentar o Projeto de Lei nº 041/2017 afirmando que os vereadores da bancada oposicionista resolveram 

propor uma emenda que estabelece a cobrança de 83,84 ufir. O edil afirmou ainda que os vereadores tiveram 

o cuidado de visitar a secretaria de Fazenda para conversar com o secretário que afirmou que o valor 

colocado no projeto é uma média nacional e média da região. O vereador Roberto assumiu a palavra 

afirmando que esta é uma materia muito importante para o municipio e que precisa conversar com alguns 

construtores porque nunca foi questionado sobre o valor essa questão. O vereador Miquéias Gomes chegou à 

sessão e pediu que sua presença fosse consignada e também que o mesmo pudesse participar da votação. 

Como o regimento é omisso, o presidente submeteu seu pedido de participar da votação ao plenário. O 

pedido do vereador foi reprovado por cinco votos a quatro, ficando fora da votação da ordem do dia e 

podendo usar a tribuna na fase de explicações pessoais.  Passamos para a votação: Requerimento 

Legislativo nº 107/2017 de autoria do Vereador Adalberto Moreira, aprovado pela totalidade dos edis 

presentes; Requerimentos Legislativos nº 108, 109, 110 e 111/2017 de autoria do Vereador Paulo Rito, 

aprovados pela totalidade dos edis presentes; Requerimento Legislativo nº 112/2017 de autoria do 

Vereador Miquéias Gomes, aprovado pela totalidade dos edis presentes; Processo Administrativo nº 
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328/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, votação regimentalmente através de cédulas, emenda 001 , 

aprovada por 5 votos a 4; emenda 002 aprovada por 5 votos a 4; emenda 003 reprovada por 5 votos a 

4; Projeto de Lei Ordinária nº 039/2017 de autoria do Ver. Miquéias Gomes, aprovado pela totalidade 

dos edis presentes;  Projeto de Lei Complementar nº 014/2017 de autoria da Prefeitura de Iguaba 

Grande, aprovado pela totalidade dos edis presentes; Projeto de Lei Complementar nº 013/2017 de 

autoria da Prefeitura de Iguaba Grande, aprovado pela totalidade dos edis presentes; Projeto de Lei 

Ordinária nº 040/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, votação nominal, aprovado pela totalidade 

dos edis presentes; Projeto de Lei Complementar nº 012/2017 de autoria da Prefeitura de Iguaba 

Grande, em segunda votação, aprovado pela totalidade dos edis presentes; Emenda modificativa nº 

001 ao Projeto de Lei Complementar nº 041/2017, aprovada por 6 votos a 3 sendo os votos favoraveis 

dos vereadores Vantoil Martins, Alexandre Carvalho, Alan Rodrigues, Paulo Rito, Marciley Lessa e 

Roberto Antunes; Projeto de Lei nº 041/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, em primeira votação, 

aprovado pela totalidade dos edis presentes. Passamos para a fase de entrega de Moções de Aplausos: Os 

vereadores Paulo Cesar Rito, Adalberto Moreira e Roberto Antunes fizeram a entrega das honrarias a seus 

homenageados. Passamos para a fase de Explicações Pessoais: Os vereadores Marciley Lessa, Alan 

Rodrigues, Alexandre Carvalho,  Alessandro Grimauth, Adriano Mairink, Paulo Rito, Roberto 

Antunes, Adalberto Moreira e Miqueias Gomes assumiram a palavra para agradecer pelos trabalhos 

realizados ao longo de todo o ano. Nada mais havendo a tratar, a presidência declarou encerrada a presente 

Sessão convocando os nobres pares para a próxima Sessão Extraordinária, a realizar-se dentro de cinco 

minutos. Neste mesmo plenário. Para constar, eu, Karla Kamila Vidal, Oficial de Atas ad hoc da Câmara 

Municipal de Iguaba Grande, lavrei a presente Ata, a qual vai assinada depois de lida e aprovada pela 

Presidência, Secretários presentes e por esta Oficial de Atas. 

 

   

 Sala das Sessões, 22 de Dezembro de 2017. 

 

 
 


